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Maracanaú 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

§ 10. O reembolso das despesas mencionadas nos incisos la VII não implica manifestação
da Câmara Municipal quanto à observância de normas eleitorais, nem quanto à tipicidade
ou ilicitude.

Art. 5º O saldo mensal do Serviço de Desempenho Parlamentar não utilizado poderá ser 
transferido para o mês subsequente, limitado o uso ao período de 03 (três) meses e que 
ocorra dentro do respectivo exercício fiscal. 

Art. 6º É vedada a antecipação do valor do Serviço de Desempenho Parlamentar a sua 
transferência parcial ou integral, direta ou indiretamente, de um pàrlamentar para outro, 
ou seja, o crédito da SDP é Individual. 

Art. 7° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias d.a Câmara Municipal de Maracanaú. 

Art. 8º Ato normativo da Mesa Diretora deverá fixar o procedimento para o ressarcimento 
das despesas efetuadas diretamente pelos Vereadores. 

A.rt. 9° Esta Resolução er,itra em vigor em 1.0 de Janeiro de 2026.

Art. 19. ficam revogadas as demais disposições em sentido contrário. 

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, AOS 
24 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2025. 
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